
Relatório da Actividade 
Sancionatória

II Semestre/25

No II Semestre de 2025, a Comissão do Mercado de Capitais (CMC) instruiu 

um total de 3 processos sancionatórios às entidades sob sua supervisão. 

Este registo representou uma redução em 89,66%, relativamente aos 29 

processos instruídos no semestre anterior. Assim, as informações apuradas 

podem ser resumidas por entidades e tipologias de medidas sancionatórias, 

conforme se apresenta a seguir: 

Figura n.º 1.

Resumo dos processos sancionatórios instruídos por entidades e tipologias de 

sanção.
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Relatório da Actividade Sancionatória II Semestre/25

Os processos instruídos no II Semestre de 2025 resultaram, a grosso modo, 

das seguintes violações:

o Do dever de recusar ordens; 

o Do dever de defesa do mercado; 

o Do cumprimento defeituoso da obrigação de identificação e diligência; e

o Da omissão total de medidas de diligência reforçadas aos clientes 

susceptíveis de revelar um maior risco de branqueamento de capitais ou 

de financiamento do terrorismo

Estas perfazem um total de 4 violações, que podem ser distribuídas entre as 

entidades, conforme ilustrado abaixo.

Figura n.º 2. 

Tipologia de violações registadas por entidade
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CONTACTOS

A Comissão do Mercado de Capitais (CMC) é uma pessoa colectiva de direito público, dotada 

de personalidade jurídica e autonomia administrativa, financeira e de património próprio, 

sujeita à superintendência do Presidente da República e à tutela do Ministério das Finanças.

A CMC tem como missão a regulação, a supervisão, a fiscalização e a promoção do mercado 

de valores mobiliários e instrumentos derivados, bem como das actividades que envolvam 

todos os agentes que nele intervenham, directa ou indirectamente, nos termos do Decreto 

Presidencial n.º 54/13, de 06 de Junho (Estatuto Orgânico da CMC).

Além do Estatuto Orgânico, a actividade da CMC é enquadrada pela Lei n.º 22/15, de 31 de 

Agosto (CodVM – Código de Valores Mobiliários) e pela Lei n.º 14/21, de 19 de Maio (LRGIF – 

Lei do Regime Geral das Instituições Financeiras).

Ao poder de regulação e de supervisão da CMC, está igualmente associado, sempre que se 

justificar, a competência para reprimir actuações contrárias à lei, das entidades sob a sua 

supervisão, cuja concretização resulta na instrução de processos sancionatórios.

A CMC actua de forma independente na prossecução dos seus objectivos, sem prejuízo das 

formas de controlo da sua actividade que resultem da Lei.
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